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INDICAÇÃO 079/2025 

 

A vereadora que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita 

a Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

           Para que o Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que 

vise disponibilizar repelente e protetor solar para os agricultores do município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                      Com base no aumento das temperaturas e no risco de doenças transmitidas 

por mosquitos, como dengue, Zica e chikungunya, além do câncer de pele, que o pequeno 

agricultor fique exposto durante o verão devido à alta temperatura. A justificativa 

apresentada ressalta a importância da proteção individual contra esses agravos e 

exposição solar prolongada. A iniciativa visa a garantir a saúde e bem-estar dos 

agricultores, oferecendo ferramentas de prevenção contra doenças e problemas de pele 

relacionadas ao clima e vetores. Destaco a necessidade de estudo e a avaliação desta 

medida, visando a proteção da população local. 

 

 

 

Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________ 

JANAINA FREESE 

Vereadora - PP 


